
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
Pregão XX/2025

Anexo III

DECLARAMOS, para os devidos fins, nos termos do Capítulo IV do Termo de Referência do

Pregão xx/2025, que é de responsabilidade desta empresa, adotar, na produção e no

fornecimento das camisetas, no que couber, as práticas de sustentabilidade constantes do

Decreto 7.746/2012 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro 2010, Art. 5º

e seus incisos, e ainda:

1. as camisetas serão acondicionadas em embalagens individuais adequadas, de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, com o menor

volume possível, com a utilização de materiais reciclados e/ou recicláveis,

preferencialmente de papelão ou plástico à base de etanol de cana-de-açúcar;

2. as camisetas não possuem substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);

3. esta empresa não possui em sua cadeia de produção empresas que explorem o

trabalho infantil, bem como empresas que explorem o trabalho escravo (não possuem

inscrição no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condição

análoga à de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº

04/201650).

______________, ______ de ______________ de 2025.

Carimbo Assinatura


